
 
 
 
 
 
 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO 
__________________________________________________________________________________ 
 
Projeto de Lei nº 142,    Em 12 de dezembro de 2014. 
                     

Autoriza o poder executivo municipal a efetuar o 
pagamento na importância de R$ 24.336,00 (vinte e 
quatro mil, trezentos e trinta e seis reais ) à título de 
incentivo em parcela única, aos agentes comunitários 
de saúde. 

                                                                                       
Art.1º.  Fica o Executivo Municipal autorizado a efetuar o pagamento na importância 
de R$ 24.336,00 (vinte e quatro mil, trezentos e trinta e seis reais), em parcela única 
à título de incentivo de abono aos Agentes Comunitário de Saúde. 
§ 1º. O valor do abono será de R$ 1.028,28 (um mil, vinte e oito reais e vinte e oito 
centavos) para cada Agente Comunitário de Saúde. 
§ 2º. Os Agentes Comunitários de Saúde que não estiveram em exercício durante 
todo o ano de 2014, receberão o abono proporcionalmente, aos meses,  
trabalhados. 
§ 3°. O recurso será repassado ainda no mês de dezembro de 2014. 
 
Art. 2º. Os recursos para o pagamento do abono decorrem de repasse efetuado 
pela Secretaria Estadual de Saúde, através do Fundo Estadual da Saúde, à titulo de 
incentivo financeiro adicional ao Programa de Agentes Comunitários de Saúde. 
 
Art. 3º. As despesas decorrentes desta Lei, correrão a conta da seguinte dotação 
orçamentária: 
08- Secretaria Municipal da Saúde 
02-Fundo Municipal de Saúde- Recursos Vinculados 
10.301.3104-2126- Manutenção do Programa PACS 
 
Art. 4º.  Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
                                                 

Gabinete do Prefeito Municipal de Sobradinho, aos 12 
dias do mês de dezembro de 2014. 
  
                       
 
 
                                                Luiz Affonso Trevisan, 
                                                 Prefeito Municipal. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO 
__________________________________________________________________________________ 
 
Of.696 -SMA-2014  Sobradinho, 12 de dezembro de 2014. 
 
 
 
Ilmo. Sr.: 
Ver. Gabriel Umberto de Souza, 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
Sobradinho - RS 
 
 
 
    Senhor Presidente: 
 
 
 

Ao cumprimentarmos Vossa Senhoria, encaminhamos o 
Projeto de Lei nº 142/14, que autoriza o Poder Executivo Municipal de Sobradinho, a 
efetuar o pagamento na importância de R$24.336,00 (vinte e quatro mil, trezentos e 
trinta e seis reais), à título de incentivo, em parcela única, aos Agentes Comunitários 
de Saúde, PACS. 
    Este projeto visa oportunizar o pagamento de um abono, 
aos Agentes Comunitários de Saúde, referente a  recursos repassados pela 
Secretaria Estadual de Saúde, através do Fundo Estadual de Saúde, à titulo de 
incentivo financeiro adicional ao Programa de Agentes Comunitários de Saúde, os 
quais  desempenham um importante trabalho na  promoção de saúde e prevenção 
de doenças. 
    Contando com a aprovação deste projeto, em regime de 
urgência, para que possamos efetuar o pagamento ainda na folha do mês de 
dezembro, desde já agradecemos. 
     
 

Atenciosamente, 
 
 
 
    Luiz Affonso Trevisan, 
    Prefeito Municipal 
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